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Coronel Vivida, 05 de abril de 2021. 

De: Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Para: Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

Vimos através do presente, solicitar aditivo do Contrato n° 77/2019, Tomada 

de Preços n° 03/2019, cujo objeto é a Prestação de Serviços - servente saúde, pelo 

período de 12 (doze) meses, sem reajuste de valores, conforme acordado com a 

Contratada. 

Tal pedido se faz necessário para dar continuidade à prestação de serviços 

gerais de limpeza, conservação, higienização e copa nas Unidades de atendimentos 

de saúde do município (Unidades Básicas, CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, 

CEO - Centro de Especialidades Odontológicas e UPA - Unidade de Pronto 

Atendimento), visto que os serviços de saúde são essenciais não podendo ser 

interrompidos, tendo em vista que algumas unidades trabalham 24 horas 

ininterruptas. 

Sem mais para o momento, desde já agradeço. 

Atenciosamente, 

Vinícius Tourinho 

Secretário de Saúde 

Atflori2o. a1enddas as 
exigências egass. 

Anerso M.Bweto 
Pre4eüo 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WELT PRESTADORA DE SERVICOS - EIRELI 
CNPJ: 13.649.69310001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

( 	 todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n o  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2110/2014. 
Emitida às 03:43:30 do dia 13104/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/1012021. 
Código de controle da certidão; 4BAO.8A23.D48D.0531 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 	 / 

Secretaria de Estado da Fazenda 
Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 024127923-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 13.649.69310001-90 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0910912021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.qov.br  

o 
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Certidão 
	

http://equip1ano.toledo.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.1ogic  

o 

MUNICIPIO DE TOLEDO 
ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Positiva com efeito de negativa 2266712021 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 

IMPORTANTE: PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

Certificamos que a presente certidão está sendo expedida de forma positiva com efeito de negativa, tendo em 
vista a existência de créditos não vencidos. 

VALIDADE: 11/06/2021 CÓD. AUTENTICAÇÃO: SZTJ4S2QET424XH4BUE 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
ENDEREÇO: Rua Julio Verne, 903 - Sala 01 - Jardim Porto Alegre CEP: 85906040 Toledo - PR 

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

972317 13.649.693/0001-90 Isento 972317 
CNAE / ATIVIDADES 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios, 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 8130-3/00 - Atividades paisagísticas, 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 12105/2021. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.toledo.pr.gov.br  
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Consulta Regularidade do Empregador 	 https :1/consu lta-crf.caixa.gov.br/consu  ltacrf/pages/consultaEm pregadc 

primir  

CAI^  nMF  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	13.649.693/0001-90 

Razão 	
WELT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA ME 

ocial: 
Endereço: 	AV J J MURARO / JARDIM PORTO ALEGRE / TOLEDO / PR / 85906-370 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/04/2021 a 12/08/2021 

Certificação Número: 2021041501545006792701 

Informação obtida em 12/05/2021 20:23:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WELT PRESTADORA DE SERVICOS - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.649.693/0001-90 
Certidão fl ° : 12744419/2021 

Expedição: 16/04/2021, às 01:13:21 
Validade: 12/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WELT PRESTADORA DE SERVICOS - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.649.693/0001-90, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões.- cndt@tst.jus.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO NQ 06 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Sexto termo aditivo ao Contrato n 2  77/2019 decorrente do Tomada de Preços n 2  03/2019, 

que entre si celebram o município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 

Saúde e a empresa WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME, na forma abaixo: 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, sediado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na 

cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Sr. 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o nQ 967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, 

juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n 08.906.533/0001-49, com sede na Rua 

Romário Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Saúde Sr. Vinícius Tourinho, portador do CPF n 2  038.928.579-03 e RG n 

6.355.947-4. 

CONTRATADA: WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI - ME, estabelecida na Rua Julio 

Verne, 903, Sala 01 - Jardim Porto Alegre, no município de Toledo (85.906-040), Estado do 

Paraná, inscrita no CNPJ sob n 2  13.649.693/0001-90, neste ato representado pela Sra. 

Aparecida Benedita Brunhara Pereira Werlang, inscrita no CPF sob o n 2  368.620.539-49 e 

RG n 2  2.141.663-0. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, 

conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do Contrato n 2  77/2019 que tem 

como objeto a contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
conservação e limpeza (serventes de limpeza) e serviços de copa e cozinha (copeiras) para 
a manutenção do departamento municipal de saúde (Unidades Básicas, CAPS— Centro de 
Atenção Psicossocial, CEO - Centro de Especialidades Odontológicas, UPA - Unidade de 
Pronto Atendimento), nos termos da sua Cláusula Sexta Prazo de Vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 08 de junho de 2021 a 07 
de junho de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n 2  8.666/93 e 

solicitação do Secretário Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES 
Os valores permanecem inalterados, conforme segue: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br 	 L41  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LOTE 01 - SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA (SERVENTES DE LIMPEZA) E SERVIÇOS DE COPA E 

COZINHA (COPEIRAS)  

VALOR 	VALOR VALOR 
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO 

UNITÁRIO 	MENSAL ANUAL 

SERVENTE DE LIMPEZA E COPEIRA, 

COM CARGA HORÁRIA DE 08:00 

1 8 UN HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 3.482,61 27.860,88 334.330,56 

SEXTA-FEIRA, TOTALIZANDO 40 HORAS 

SEMANAIS - ÁREA DA SAÚDE  

SERVENTE DE LIMPEZA E COPEIRA, 

COM CARGA HORÁRIA DE 04:00 

2 1 UN HORAS DIÁRIAS, DE SEGUNDA A 2.254,06 2.254,06 27.048,72 

SEXTA-FEIRA, TOTALIZANDO 20 HORAS 

SEMANAIS - ÁREA DA SAÚDE  

SERVENTE DE LIMPEZA, COM CARGA 

HORÁRIA DE 08:00 HORAS DIÁRIAS, DE 

3 2 UN SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 3.323,51 6.647,02 79.764,24 

TOTALIZANDO 40 HORAS SEMANAIS - 

ÁREA DA SAÚDE  

SERVENTE DE LIMPEZA, COM CARGA 

HORÁRIA DE 04:00 HORAS DIÁRIAS, DE 

4 2 UN SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 2.174,51 4.349,02 52.188,24 

TOTALIZANDO 20 HORAS SEMANAIS-  

_DA ÁREA 	SAÚDE  

SERVENTE DE LIMPEZA E COPEIRA, 

ESCALA DE 12 PARA 36 HORAS, NO 

5 2 UN HORÁRIO DAS 07:00 AS 19:00 HORAS, 3.834,96 7.669,92 92.039,04 

COM 44 HORAS SEMANAIS - ÁREA DA 

SAÚDE  

SERVENTE DE LIMPEZA E COPEIRA, 

ESCALA DE 12 PARA 36 HORAS, NO 

HORÁRIO DAS 19:00 AS 07:00 HORAS, 
6 	2 UN 4.406 47 8.812 94 105.755 28 

COM 44 HORAS SEMANAIS, COM 

ADICIONAL NOTURNO - ÁREA DA 

SAÚDE  

VALOR TOTAL R$ 57.593,84 691,126,08 

Parágrafo segundo: Conforme demostrado na planilha acima, o valor mensal passa a ser de 

R$ 57.593,84 (cinquenta e sete mil quinhentos e noventa e três reais e oitenta e quatro 

centavos), perfazendo o valor total de R$ 691.126,08 (seiscentos e noventa e um mil cento e 

vinte e seis reais e oito centavos) 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO 

O valor atualizado do contrato passa a ser de R$ 1.960,028,23 (um milhão e novecentos e 

sessenta mil vinte e oito reais e vinte e três centavos) 

CLÁUSULA QUINTA— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original n 2  77/2019 de 06 de junho 

de 2019. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná/ 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente termo, na presença de 

duas testemunhas, em 02 (duas) vias, obrigando-se, por si e por seus sucessores a qualquer 

título, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. 

................................................. ................................................... 	................ J........................................ 

Anderson Manique Barreto Vinícius Tourinho 	 Aparecida Benedita B. Pereira Werlang 

Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 	Welt Prestadora de Serviços - Eireli - ME 

CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02212021 - PMU 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
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EXECUTIVO  

PORTARIAS 

PORTARIA N° 029, de 14 de junho de 2021. 

Institui a Comissão Permanente de Sindicância ou de processo administrativo 
sancionatório, no âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, emanadas pelo art. 24. inciso II, alíneas "b' e 'e', da Lei Orgânica do Município de 
Coronel Vivida - Pr, e como dispõe a Lei Federal n° 8.66611993 e, 
Considerando, a necessidade de estabelecer critérios para a organização e atribuições 
da Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo sancionatório, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, 
DETERMINA: 
Art. 1°—Fica instituída a Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo 
Administrativo Sancionatório, vinculado ao Gabinete do Prefeito, que tem por objetivo 

0
"urar eventuais irregularidades administrativas e as consequentes responsabilidades 

orrentes de atos e contratos administrativos, em conformidade com a legislação 
gente. 

Parágrafo único - À Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo 
Sancionatório compete desenvolver as atividades de caráter apuratório. 
Art. 20—A participação dos servidores na Comissão Permanente de Sindicância ou de 
Processo Administrativo Sancionatório dar-se-à sem prejuízo do exercício de suas 
respectivas atribuições funcionais. 
Art. 3°—A designação dos integrantes da Comissão Permanente de Sindicância ou de 
Processo Administrativo Sancionatóno será por 02 (dois) anos, prorrogável por igual 
período, desde que não haja a recondução da totalidade de seus componentes. 
Art. 41—Fica nomeada para a Comissão Permanente composta pelos servidores a seguir 
relacionados, para as funções na Comissão, o objetivo de apurar os fatos que determinam 
a abertura do presente procedimento administrativo, com observância aos princípios do 
contraditório e de ampla defesa, podendo culminar com a rescisão do contrato e aplicação 
das penalidades previstas em lei e no contrato: 
- Milânia O. Pizone; 

II - loleane Paula Galvão Librelato; 
III - Sâmara de Moraes Spagnoli; 
IV - Evandra dos Santos; 
V - Rosane Soares Garbosa; 
VI - Cleoméri Bertuol. 
Art. 50—A Comissão dispõe de 30 (trinta) dias para concluir os trabalhos, prorrogáveis por 
igual período. 
Art. 60—A Assessoria Jurídica do Município fará o acompanhamento necessário da 
Comissão. 
Art. 7°—Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contidas na Portaria n°029, de 17 de setembro de 2020. 

abinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 14 (quatorze) 

Wde
do mês de junho de 2021. 
rson Manique Barreto - Prefeito 

Publique-se e registre-se, 
Juliano Andrel Bordin - Chefe de Gabinete 

PORTARIA N°. 030, de 15 de Junho de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, em seu artigo 24, da alínea 
"d" Inciso II, e a Lei n°. 3.046 de 2310312021, RESOLVE 
Art. 10. DESIGNAR, Maria Angela Momo - Responsável da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto: Elizangela Veis Sponholz - Assessora Executiva; 
loleane Paula Galvão Librelato - Coordenadora Pedagógica; Atine Gracieli da Silva 
Fronza - Coordenadora Pedagógica da Educação Infantil, Adriane Deveras Silveira 
- Coordenadora Pedagógica do Ensino Fundamental e Maria Olivia da Conceição 
Rodrigues - Coordenadora Pedagógica, para sob a Presidência da Primeira, comporem 
a Comissão Organizadora e Examinadora de Processo Seletivo Simplificado para 
contratação temporária. 
Art. 20. A Comissão ficará responsável pela elaboração dos instrumentos normativos, 
organização, supervisão, execução e avaliação do processo seletivo, até a divulgação 
de resultados e julgamentos de recursos, podendo solicitar auxilio de profissionais 
qualificados, nos atos que julgar necessários. 
Art. 30. Todas as decisões referentes ao processo seletivo serão de competência dos 
membros da Comissão. 
Art. 40. Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de junho de 2021. 132 0  da República e 66° do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito 
Registre-se e Publique-se 
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Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoli - 
Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 

Diretora do Departamento 
de Gestão de Pessoas  
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CONTRATOS .. 

Aditivo 03—Contrato no 11112018 - Tomada de Preços n° 0312018 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: SERVIOESTE SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA, CNPJ n° 03.392.34810001-60. Prorroga-se a vigência do contrato 
por mais 12 (doze) meses, de 29 de maio de 2021 a 28 de maio de 2022, com fundamento 
no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193 e solicitação do Secretário Municipal 
de Saúde. Os valores permanecem inalterados. O valor total deste aditamento é de R$ 
96.998,40. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 25 de maio de 
2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N° 01 ao contrato n° 6212020—Pregão Presencial n° 4212020. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: DESENVOLVER - 
GESTÃO E PLANEJAMENTO - EIRELI—ME, CNPJ sob n.° 17.770.95210001-97. Prorroga-
se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. de 01 de junho de 2021 a 31 de maio 
de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193. Considerando 
o pedido do Secretário Municipal de Administração e Fazenda, fica suprimido a meta 
física e financeira em 25%. Fica suprimido o valor de R$ 1.612,50 mensais, sendo que, o 
valor mensal passa a ser de 4.837,50. O valor total deste aditamento é de R$ 58.050,00. 
Coronel Vivida, 25 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Aditivo n° 02—Contrato n° 196/2018 - Concorrência Pública no 0912018. 

CONCEDENTE: Município de Coronel Vivida. CONCESSIONÁRIA: LEONARDO 
FERREIRA PAES, CNPJ n° 30.434.06310001-17. Este Termo Aditivo tem por objetivo o 
REAJUSTE DO VALOR MENSAL. Tendo em vista a prorrogação da concessão, conforme 
o aditivo 01, a Concessionária pagará ao Município o valor de 01 (uma) Unidade Fiscal 
Municipal - UFM/mensal, que a partir do Decreto 7.432 de 1611212020, passa a ser de 
R$ 116,22. Considerando que o vencimento da concessão é dia 17 de outubro de 2022, 
restando 21 (vinte e um) meses e a diferença entre o previsto no aditivo 01 (R$ 110,66) é 
de R$ 5,56, totalizando para este aditamento o valor de 116,76. Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas. Coronel Vivida, 15 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

Aditivo n°01—Contrato n° 15/2021 - Dispensa de Licitação n° 10/2021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: EVERTON SILVA—EDIÇÃO DE 
JORNAIS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS, CNPJ sob n.° 28.693.67010001-50. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 02 (dois) meses, de 28 de maio de 2021 a 
27 de julho de 2021, com fundamento no artigo 57, inciso li, da Lei Federal n° 8.666193 
e solicitação do Secretário Municipal de Saúde. O valor unitário permanece inalterado, 
ou seja, R$ 24,50, totalizando para este aditamento o valor estimado de R$ 9.775,50, 
referente a 399 inserções. Permanecem inalteradas as demais clausulas. Coronel Vivida, 
27 de maio de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N° 05 ao Contrato n° 7712019 - Tomada de Preços n°03/2019 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. Contratada: WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI—ME, CNPJ n° 
13.649.69310001-90. Este Termo Aditivo tem por objeto a REPACTUAÇÃO com base na 
Convenção Coletiva de Trabalho 202112023. O valor total do presente termo aditivo é de 
R$ 8.259,61. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida. 01 de junho 
de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N°06 ao Contrato n°77/2019 - Tomada de Preços n°03/2019 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de 
Saúde. Contratada: WELT PRESTADORA DE SERVIÇOS - EIRELI—ME, CNPJ n° 
13.649.69310001-90. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 
08 de junho de 2021 a 07 de junho de 2022, com fundamento no artigo 57, inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666193 e solicitação do Secretário Municipal de Saúde. Os valores 
permanecem inalterados. O valor mensal passa a ser de R$ 57.593,84. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 02 de junho de 2021. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N° 13 ao Contrato n° 62/2017— Pregão Presencial n°2212017 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CTR3 PRESTADORA DE 
SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ n° 02.375.64810001-78. Considerando o pedido da 
Diretora da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, ficam retomados parcialmente 
os serviços, a partir do dia 24 de maio de 2021. O valor total deste aditivo é de R$ 
41.770,56. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 20 de maio de 
2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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